
PORTARIA Nº 371/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE 
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO 
CONSELHO  MUNICIPAL  DOS 
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO 
ADOLESCENTE  DO  MUNICÍPIO  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  dos  Decretos  nºs 
27.665/2018  e  35.571/2025,  tendo  em 
vista  o  que  consta  no  processo  nº 
10972/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar as  Resoluções nºs 
300, 301 e 302, datadas de 19 de fevereiro de 2026, em anexo, 
exaradas  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente do Município de Cachoeiro De Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de fevereiro de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CONSEMCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 300, de 19 de fevereiro de 2026 
 

APROVA O PLANO DE TRABALHO DO INSP - 
INSTITUTO NOSSA SENHORA DA PENHA NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2026 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 

Considerando que o Instituto Nossa Senhora da Penha foi beneficiado com o aporte 
de doação direcionada da UNIMED SUL CAPIXABA, no valor de R$11.000,00 (Onze 
mil reais) e, com a devida retenção de 10% previstos na Resolução do CONSEMCA 
Nº 262, de 15 de agosto de 2024, o montante para repasse a entidade será de R$ 
9.900,00 (Nove mil e novecentos reais). 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho do INSP – Instituto Nossa Senhora da Penha, 
no valor de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) que serão utilizados na 
cooperação técnico-financeira com aulas de Ballet para crianças em situação de 
risco e vulnerabilidade social, no período de abril a julho de 2026. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
LEONARDO BATISTA MACEDO 

Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
em Exercício 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CONSEMCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 301, de 19 de fevereiro de 2026 
 

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
RECURSO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
005/2025 DO INSTITUTO NOSSA SENHORA DA 
PENHA, NO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2026 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 

Considerando a Resolução do CONSEMCA Nº 282, de 21 de fevereiro de 2025, 
onde o Colegiado aprovou o Plano de Trabalho do Instituto Nossa Senhora da 
Penha a ser executado com o aporte de doação direcionada da UNIMED SUL 
CAPIXABA, no valor de R$ 11.000,00 (Onze mil reais) e, com a devida retenção de 
10% previstos em a Resolução do CONSEMCA Nº 262, de 15 de agosto de 2024, o 
montante do repasse a entidade foi de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais);  

Considerando que o Instituto Nossa Senhora da Penha utilizou o recurso conforme 
previsto. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do recurso do Termo de Colaboração Nº 
005/2025, no valor de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) utilizados na 
cooperação técnico-financeira com aulas de Ballet para pagamento de Serviços de 
Terceiros – Pessoas Físicas e Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas, no 
atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
LEONARDO BATISTA MACEDO 

Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
em Exercício 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA 

RESOLUÇÃO Nº 302, de 19 de fevereiro de 2026 

 
APROVA O PLANO DE TRABALHO DO 
PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL “CASA VERDE” COM RECURSO VIA DVD - 
DESTINAÇÃO VOLUNTÁRIA DIRECIONADA. 

 

O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONSEMCA de 
Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do plenário, na reunião ordinária realizada 
no dia 19 de fevereiro de 2026 e no uso da competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do 
Regimento Interno. 

 
Considerando a Chancela outorgada pelo CONSEMCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para o Programa de Promoção e Assistência Social “Casa Verde”, captar recurso, 
no valor de R$ 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais) via DVD – Destinação Voluntária 
Direcionada, conforme Resolução do CONSEMCA Nº 266, de 22 de agosto de 2024;  
 
Considerando que a Entidade captou parte do valor acima chancelado, ou seja, R$ 160.948,10 (cento 
e sessenta mil novecentos e quarenta e oito reais e dez centavos), sendo R$ 153.948,10 (centro e 
cinqüenta e três mil novecentos e quarenta e oito reais e dez centavos) por empresa contratada (LS 
NOGUEIRA) e R$ 7.000,00 (sete mil reais) da (UNIMED SUL CAPIXABA); 
 
Considerando que ficará retido na conta do FIA 10% do valor total captado, ou seja, R$ 16.094,81 
(dezesseis mil noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), previstos na Resolução do 
CONSEMCA Nº 262, de 15 de agosto de 2024; 
 
Considerando que a empresa captadora ficará com 10% do valor captado pela mesma, ou seja, R$ 
15.394,81 (quinze mil trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), previstos na 
Resolução do CONSEMCA Nº 295, de 18 de setembro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho do Programa de Promoção e Assistência Social “Casa Verde”, 
no valor de R$ 144.853,29 (cento e quarenta e quatro mil oitocentos e cinqüenta e três reais e vinte 
nove centavos) de recurso via DVD – Destinação Voluntária Direcionada que serão utilizados na 
continuidade da oferta das atividades de formação musical, para crianças adolescentes de 07 a 16 
anos, em situação de risco e vulnerabilidade social, por meio de contratação e pagamento de 
pessoal, como: 03 maestros/maestrinas; _ 10 estagiários/monitor; _ 10 estagiários/bolsista; e 
pagamento do captador contratado. 
 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LEONARDO BATISTA MACEDO 
Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

em Exercício  
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